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EMENDA (REDACTONAL) N." 112024

E,MENOA (REDAEIONAL).N'01 AO PROJE?O DE

LEI COMPLEIVIÉNTAR N' 01 /2024.

Redija-§ê, assim, o Projeto de Lei Gômplomorrtat oe 8112§24 que passa a vigofaÍ

com a seguinte redação:

"Altêr3 o § 10 do aít. 133 da Lei Conrplementar na 8, tje 2í de dezembro de 2009 (Oódlgs
Tributário Municipal).

Art. 1" O § 1o do arl. 133 dâ Lei Corirplementar ns B, de 2í de dezembro de 2009, pâ83â. I
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 133.,...,........,.,.,..-............,,....: ,.,.,,,i..i.,!.,!.....í.,,i.

§ 1" Para a coneessão da isenção o contribuinto do tributo devêrá apresenteí relatório ou laudo

emitido por um dos seguintes órgá06:

| - Secretaria de Desenúolvimento Social e Cidadania;
ll - Coordenadoriê da Defesa Civil;
lll - CoÍpo d6 Bombeiros Milit8r."

Art. 2'Esta Lei Complementar entra em vigor na data de §ua publicação.'

Sala das Conrissões, 25 de abril de 2024.

Antonio Adir de Larâ (P§B)
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JultiÍicatlva:

. A alteração do projeto sê dá para adêquar a técnice lêglslativas no§ artigos acima
para que a lêi se revista dê boa forma, gerando melhor entendimento êm sua leitura.
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Sala das Comiss§es, 25 do abril de 2024

Antohao Adir de Lara (P§E)
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